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Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP, seja realizada a
implantação de um estacionamento
no bairro Residencial do Bosque, na
Região Administrativa de São
Sebastião - RA XIV.

IND 14637/2018

(Do Sr. Deputado Lira)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 de
seu regimento interno, sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da Companhia:

Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, seja realizada a implantação de urR: .a
estacionamento no bairro Residencial do Bosque, na Região Administrativa de Sããá !P
Sebastíão - RA xlv. É ê)
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A comunidade desse bairro reivindica, há algum tempo, a implantação de u©.
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yJUSTifiCAçÃO

estacionamento próximo à Igreja Assembleia de Deus, no 33, Residencial do Bosque, erH

São Sebastião.

Essa ação visa proporcionar segurança aos veículos das pessoas que moram no

bairro, aos que frequentam o Parque do Bosque e àqueles que frequentam instituições

religiosas próximas do Parque e da avenida. como a referida Assembleia de Deus.
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Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação desta indicação.

Sala das Sessões, em

g
0É Deputado Lira
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Em 08/08/2018 16:19

Marcelo,Hrederico Medeiros Bastou
Assessor Especial
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